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LEI N 2 1044, DB 30 DB JlJNB DB 2003 

Altera. dispositivos da. Lei n ª l 009, de 16 de 
dezembro de 2002. 

O Povo do Município de Piú.ma, Estado do Espírito Santo, por seus 
representantes legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os arts. 1 Q , 2º e 3 2 da. Lei n• 1.009 de 16 de dezembro de 2002, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

de 2002: 

" A.I't. 1 ° O receituário médico, odontológico e veteri.náI'lo, exara.dos pelos 
profissiona.18 do quadro de pessool do Município, efetivos ou contra.ta.dos, do 
quadro do Sistema. Único de Saúde - SUB, e/ou de convênios com o Poder Público 
em qualquer esfera, dentro do perímetro urba.no do Município, deverão ser 
resJiz8dos em conformidade com as prescrições desta Lei. 

A.I't. 2ª As receitas deverão, no mínimo: 
a.) serem escritas a tinta, em vernáculo, por extenso e de modo legível, 

observa.dos a nomenclatura e o sistema. de pesos e medidas oficia.is; 
b) conterem o nome do paciente e, expressa.mente, o modo de usar a 

medicação; 
c) conterem a data, a ass.tns.tura do profissional e o número de inscrição 

no respecti vo Conselho profissional. 
d) é obrJ.gatóI'ill também a ut.iliz8.ção d8S denominações genéI'icas 

(Denominação Comum Brasileira) em todas as prescrições. 

PBJ'ágrafo único. O receituário de medias.mantos entorpecentes ou a estes 
equiparados e os demais sob regime de controle, de acordo com a sua 
classificação, obedecerão às disposições da legislação fedeI'al especifica.. 

Art. õ º As farmácia.s pública.s, dos postos de saúde e da rede privada, 
somente avia.rã.o as receitas que estiverem de acordo com o disposto na presente 
Lei, observa.do também a legisls.ção esta.dual e federal especifica.. 

§ l 0 Qus.ndo a receita estiver em desconformidade com o disposto no A.I't. 
2 ° desta Lei, o responsável pela farmácia ou posto solicitará ao profissional de 
saúde que emitiu a receita, a sua confiI'mação datilografada. ou Jmpressa.. 

§2° Quando a dosagem do medics.mento prescrito ultrapassar os li!Ilites 
fs.rma.cológicos ou a prescrição apresentar incompatibilidades, o responsável 
técnico pela farmácia ou posto solicitará confirms.ção expressa. a.o profissional 
que a prescreveu. " 

Art.211 Ficam acrescidos os artigos a seguir, à Lei nº 1.009, de 16 de dezembro 

"A.I't. 4 ª Todo e qualquer ônus ca.usa.do pelo receituário em 
desconformidade com a presente Lei, será arcado pelo profissional que o exarou. 

Y6 
"Na Admlnistraçlo Pública , nlo hl'i liberdade nem vontade peSBoal Enquanto na admini straçao particulor é lícito tazer tudo 
que• lei não proíbe , na AdnifoistraçAo Ptlbltcft só é ~no1tJdo fazer o que a lei •utodn•. (Hely Lopes Heinll<>&/. 
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Ps.rágra.fo único. Os profissions.is cuja. letra. e/ ou escrita. cursiva. não 
possam se adequar a.s normas desta. Lei, deverão providenciar o equipamento 
necessário ps.ra. exararem seu receituário da.tilogra.f8.do, impresso ou outro meio 
aceitável. 

Art. 6 ° Nos casos de descumprimento da. presente Lei, o infrator será 
advertido de oficio, e na. reincidência., será enca.minh8.da denúncia. a.o respectivo 
Conselho a. que estiver registrado o infrator. 

Art. 6ª Fica. o Poder Executivo autoriza.do a regula.menta.r por Decreto 
outras pena.lida.des que julgs.r necessária.s. " 

Art.312 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga.das as 
disposições em contrário. 
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